
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Primeira Secretaria

Diretoria de Recursos Humanos
Setor de Lotação e Movimentação de Pessoal

ATO DO PRESIDENTE NOj 'ir 't / de 2014

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o disposto no inciso II do art. 128 da Lei
Complementar nO840/2011,

RESOLVE:

DETERMINAR a interrupção de férias, por motivo de necessidade de
serviço, a partir de 02 de abril de 2014, das férias referentes ao exercício 2014 do
servidor FÁBIO CARDOSO FUZEIRA, matrícula nO17.616. (LP).

Brasília, ril de 2014.
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